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PREGÃO ELETRÔNICO No 002/2020 

CONTRATO N°325/2020. 

Termo de Contrato n° 325/2020 originário 
do Pregão Eletrônico n° 002/2020 
(SRP), para aquisição de  materials  e 
insumos para enfrentamento e combate a 
pandemia do Covid 19 no Município, que 
entre si celebram, o Fundo Municipal de  
Wide,  através da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim e a empresa ABC 
FARMA MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI EPP, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob no 13.862.190/0001-
06, localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, n° 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, 
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr.  Helder  Lopes 
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. No 75076829 e CPF no 122.710.395-68, e 
peio Gestor do Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador 
do RG. no 0939595591 e CPF no 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro a empresa ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, inscrita no 
CNPJ/MF no 12.769.449-0001/06, sediada à Rua A, Quadra 04, Lute 02, Fazenda 
Malicia, Vila de Abrantes, Camagari - Bahia, CEP 42.840-000, neste ato representada pelo 
Sr. Edson Vieira Correia, portador da carteira de identidade RG n° 02464651-23, inscrito 
no CPF sob o n° 042.265.478-70, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, 
resolvem  firmer  o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Eletrônico 
no 002/2020, regido no que couber, pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

tt; 	 S 

  

° -4515,12t.A. 4.• * 

 

  

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de materiais e insumos para 
enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no Município de Boa Vista do 
Tupim, atendendo As necessidades do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim/BA obedecendo às disposições estabelecidas no 
Pregão Eletrônico de no 002/2020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, 
que independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO 
.I 

MARCA QUANT. 
VALOR 

UNTARIO 
VALOR 1 
TOTAL 	' 

2 Álcool em gel 70 0  INPM na embalagem de 500 
ml com  blot)  doscior, 

aa  el  Rm 
. 

300 
unci _..... 

4,32 1.2g6,00 

4 
Óculos de proteção com lentes transparentes 
em policarbonato, com protegao lateral, apoio 

!nasal e orelhas, 

200 3M 	Und 

_ 

2,60 520,00 

1 
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— 

7 hospitalar de procedimento, com elástico para 
orelha e dipagem nasal 

Mascara 	de 	proteção 	individual, 	cirúrgica 1  

Neva 	;
1 
! 

15.000 
Und • 0,24 3.600,00 	i 

l 

8 Mascara N 95 PFF 2 Ecomax 	,,
l' 
i 

L000 
Urid 

' 
, 	

1,40 
	, 

1.400,00 	
i 

1 
; 

12 

LUVA, de procedimento tamanho G, em látex 
natural, 	descartável, 	ambidestra, 	textura 
uniforme, com 	alta 	sensibilidade táctil, 	boa 
elasticidade, resistente a tração, comprimento 
mínimo de 25 cm, com bainha, espessura 
minima 	de 	0,16 	mm, 	lubrificada 	com 	pó 
bloabsoNivel. 	Embalagem: 	caixa 	com 	100 
unidades, 

j 

Lemgruter 
550 

Caixas  
43,32 

, 
, „ 

i : .. . 
23.826,00 ' 

13 
Borrifador de agua  cap.  500 mi com gatilho , 
roscável regulador de jato, embalagem plástica 
resistente e transparente 

1- 

Sevenglass 
150 
Und 

, 
''''

c
''
n  

825,00 

14 
Tensiometro adulto com braçadeira de  nylon  
com 18 a 35 cm,  corn  manômetro analógico, 

 manguito duas vias e válvula. 
BIC 68,00 	3,400,00 	i.

era 

50 
Und 

15 
Termômetro digital infravermelho para inedição 

I 

 

de temperatura corporal sem contato Multilazer 38 
Und 

74,00 2,812,00 

16 

._ 

Macacão de proteção impermeável gramatura 
50g/m2  com elástico nos punhos e tornozelos, 
manga longa com capuz com  elastic()  e ziper 
frontal compala de proteção. 

Maxcover 
1.000 
Und 

10,50 10.500,00 

• 
8 1

1 Levodropropizina xarope 6 mg/mi, frasco com 
120 ml 

Ache, 100 
Frascos 

T— 	: 
27,00 	2.700,00 

. 	19 
: 

Saccharomyces Boulardii - Soro sache 2 gramas 
. 
i 	Merck  

1.000 
ch8 Sa _ 

2,80 	i 	2.800,00 
_ . 

I 	20 i Potivitaminico comprimido - Vitaxon tripla ac5o. 
i 

• 
1 	Airela 

2,000 
Und 

1,20 	I 	2,400,00 
, 
• 	_..., 

Valor total 56.079,00_ 
j 

 

'ciPV—Mr lgtg.XME`PEIVSECV. 

2.1 0 presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 

yt: 

3,1 0 valor global deste contrato é de R$ 56.079,00 (cinquenta e seis mil, setenta e 
nove reais), correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos. 

3,2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários h 
entrega do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupirr. 

Parágrafo (mica, O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
se encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal das certidões: 

a) Certido Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uni5o, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

• 

b) Certiao de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro (do 

seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal 
no 12.440/2011 e 8,666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual 
se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

• • "- 	o o 	c4,1„;‘,. • 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentaria fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 

02.10.02 	FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE 
2020 	 DESENVOLVIMENTO E MANUTE00 DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 14 e 02 

02.10.02 	FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE 
2170 	 ENFRENTAMENTO DA  DIE,  DE SAL1DE NACIONAL COVID 19 
33.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 14 

 

• tREA3 

 

Os pregos inicialmente contratados serão fixos e irreajustaveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do  art.  65, inc. II, alínea "d", da Lei no 
8.666/93. 

6.1 - Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peio 
contratado; 

b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 
instrumento; 

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

Exercer a n5ealizaçao da execução do objeto deste contrato, mediante pestoal 
credenciado cio Fundo Municipal de Saúde na pessoa de seu Secretario Sr, Uilson 
Mendes Macedo ou quem esta designar, sem que reduza nem exclua a responsabir ade 
do CONTRATADO. Esta fiscalização  sera  exercida no exclusivo interesse da AdmOist ção, 
representada na oportunidade CONTRATANTE. Reserva-se a Fiscalização o clireitb e a 

	

, 	• 

	

,  Ili 
	

1i  
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autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de 
Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se 
'relacione com o objeto deste contrato. 

6.2 - Constitui obrigação do contratado: 

a). Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no 
termo de referência e proposta na sede do município, devidamente montados e testados 
se for o caso; 

b). Responder integralmente peios danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio 
do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não 
se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

c). Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação, 

d). Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento na sede do Município de Boa Vista do Tupim; 

e). Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, 
ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado; 

f). Responsabilizar-se por todos e quaisquer anus e encargos decorrentes da legislação 
fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e 
comercial, decorrentes da execução do presente contrato; 

g). Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso 
documentação e atendendo prontamente 'as observações e exigências por ela 
apresentadas; 

h). Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos; 

C1441$L11,A;StTIMA:!•;.Di:V(41.XERAÇÂO 

71 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
1 1 

I — Unilateralmente, a critério da Administração: 	 1 1 i 
I 1 ' 

a). Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 	 i t 
i 1  

b). Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
I 1 

contratual até o limite permitido por lei. 

zi —  Por acordo r  quando: 	 I 1 
I i ,--, 

a). Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificaçgo \da 	 i 

	

1 	\ 	 i 
inadequação das condições originarias; 	 ; 	\ 	 , 

, 

	

. 	1 	 . 
b). Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relev,aptes 4 	,,,, ' 
supervenientes, mantido o valor inicial, 	 11 	, 	A? i 

	

1 i 	1 	l? 

	

I 4 	i 	 

	

il 	
/ 

1  
4 

	----7 :- 
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g...AUSULA OITAVA., DA REsaslio 

8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no  art.  78 e seguintes da lei 8.666/93, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a). Requerer concordata ou falência; 

b). Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c). Não forem observadas as Clausulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 
Parágrafo 	Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

Cuiusu im : 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente 

fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

CL  AMU  OCI 	PENALID.ADES 

10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando: 

a). Não celebrar o contrato; 

b). Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c). Apresentar documentação falsa; 

d). Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e). Não mantiver a proposta; 

f). Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g). Comportar-se de modo inidemeo; 

h). Cometer fraude fiscal. 

10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão apliac)as as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de snções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defej e o 
contraditório: 

f 
&LI ..ok. 
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10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 

1 - 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da 
contratação; 

2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
10.3.3. As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias da abertura de vistas. 

10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela 
CONTRATADA. 

10.6, Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10,7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado .da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLAUSULA DECIMA 'PRIMEIRA DOS CASOS OMISSOS 

11.1 0 presente contrato rege-se  pet()  disposto nas Leis Federais no 8,666/93 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo as partes signatárias 
direito adquirido. 

C.ÁUSULADECIMA SEGUNDA 	VIGÊNCIA Espoza,  in,  ENTREGA 

12.1 A vigência do presente contrato será ate 31 de dezembro de 2020,  corn  termo inicial 
a partir da data de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os 
compromissos financeiros foram cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo 
com o previsto no  art.  57, da Lei n° 8.666/93 e alterag6e3 posteriores, 

• , 

12.2 0 prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 15 (quinze) dias,' 
contados da emissão da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento. 

liCLAUSULA DÊCIMA;TERCEIRA .  
•.• 



Boa Vista do Tupim, 21 de outubro de 2020, 

14 	 . "f4 	 1' 
) 	ft  

vo Mendes Macedo 
Gest o Funde  Municipal de SaUde  

Testemunhas: 

1  SDI rn' '  
CPF: 	6-1(1/2-. 2.3 

	

ARC PARMA 	 »ffAi EREL1E,PP 
C i

lif re 12.769.449-000 /06 	I 
/ •, Edson  Vieira  Correia 	/ /' 

	

/ 	CPF le 042.265.478-70 • , 
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13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer  
oar°  por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

2 tSit„:,,,,,,h;yrilr3,22.4.-ALtaLsic.,...1.1, 	 

CPF: 	 .11245  
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PREGÃO ELETRÔNICO No 002/2020 

CONTRATO N° 326/2020. 

Termo de Contrato n° 326/2020 
originário do Pregão Eletrônico n° 
00212020 (SRP), para aquislOo de 
materiais 	e 	insumos 	para 
enfrentamento e combate a pandemia 
do Covid 19 no Município, que entre 
si celebram, o Fundo Municipal de 
Assistência Social, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim e a empresa ABC FARMA 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 
EPP, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, e do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNP3 
sob n° 13.796.303/0001-04, localizado h Rua Manoel Vitorino,  sin',  Centro, Boa Vista 
do Tupim, Bahia, CEP 46.835-000, legalmente representado neste ato por seu Prefeito 
Municipal, Sr.  Helder  Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. no 
75076829 e CPF no 122.710.395-68, e a Gestora do Fundo Municipal de Assistência 
Social, Sr.a Fernanda Santa Bárbara Nascimento Santos, portadora do RG no 
11.546855-27 e CPF no. 007.568.775-55, ambos residentes e domiciliados na cidade 
de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, inscrita no 
CINRYMF no 12.769.449-0001/06, sediada à Rua A, Quadra 04, Lote 02, Fazenda 
Malicia, Vila de Abrantes, Camagari — Bahia, CEP 42.840-000, neste ato representada 
pelo Sr. Edson Vieira Correia, portador da carteira de identidade RG nc 02464651-
23, inscrito no CPF sob o n° 042.265.478-70, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital 
do Pregão Eletrônico no 002/2020, regido no que couber, pela Lei Federai nc 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas: 

' 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de materiais e nsumos 
para enfrentamento e combate a pandemia do Covid 19 no Município de Boa 
Vista do Tupirn, atendendo As necessidades do Fundo Municibal de 
Assistancia Social da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA 
obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Eletrônico de no ;0(12/2020, 
conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado pra este fim, 
bem como a proposta apresentada peia empresa, que independente 	transcriçk 
integra este instrumento, conforme segue:  t , 	1 
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ITEM DESCRIcA0 MARCA QUANT, VALOR 
UNTARIO 

: 	VALOR 	i 
` 	TOTAL 	I 

' 	2 Álcool em gel 70 0  INPM na embalagem de 500 
ml com bico dosador. Fiamagel 300  Und 4,32 1.296,00 

4 
'Óculos de proteção com lentes transparentes 
em policarbonato, com proteção lateral, apoio 
nasal e orelhas. 

3M 100 
Und 2,60 260,00 

7 
Máscara 	de 	proteção 	individual, -cirúrgica 
hospitalar de procedimento, com elástico para 
orelha e dipagem nasal 

Neve 5.000 
Lind  0,24 • 

1.200,00 	1  
i 

4 
8 Máscara N 95 PFF 2 Ecomax 500 

Und 1,40 700,00 	? 

12 

LUVA, de procedimento tamanho G, em látex 
natural, 	descartável, 	ambidestra, 	texture  
uniforme, com alta sensibilidade táctil, boa 
elasticidade, resistente a tração, comprimento 
mínimo de 25 cm, com bainha, espessura 
minima  de 0,16 mm, lubrificada com  pÓ  
bloabsorvivel. 	Embalagem: caixa com 	100 
unidades. 

Lemgruber Caixas  

— 

50 . 
43,32 

I 
. .• • • • 

2.166,00 	I 

1 
e 

13 
Borrifador de  Ague cap.  500 mi com gatilho 
roscável 	regulador' de 	jato, 	embalagem 
plástica resistente e transparente 

Sevenglass 50 
Und 5,50 275,00 

, 	15 
: 

Termômetro 	digital 	infravermelho 	para 
medição de temperatura corporat sem contato 

— 
multiiazer 

12 
Und 

• 74,00 888,00 
.- 

1 	 Valor total 	6.785,00 

 

EVItent*  

   

EGUN  -ay*" ,Prtgi 

 

 

• ,•;:7 

2.1 0 presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto.  

RAE_ .6 

3.30 valor global deste contrato é de R$ 6.785,00 (seis mil, setecentos e oitenta 
e cinco reais), correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos. 

3.4 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários ,21 
entrega do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 

Parágrafo (mica: O pagamento fica condicionado à comprovaçk de que a 
CONTRATADA se encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser 
comprovada mediante apresentação junto a nota fiscal das certidões: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro 
do seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de vaitd.acie (Lei 

Federal n° 12.440/2011 e 8.666/1993); 	 , 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Eso, no 
qual se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitu4legal ente. 

1 
f'- 1 \ i‘l 
VIM ‘‘: 
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e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da ficitante ou 
dOmicilio, dentro do seu prazo de validade; 

us,O, 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária fixada na Lei Orçamentaria Anual do Município de Boa Vista do Tupim, 
do orçamento vigente: 

02.11.02 	FUNDO MUNICIPAL DE  ASS.  SOCIAL E  PROM.  DO TRAB. E CIDADANIA 
2099 	GESETÃO DAS AÇÕES DO iNDICE DE GESTA0 DESCCEENTRALIZADA -MD SUAS 
33,90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 29 

    

• 
	 . 	• ...;?..V4V.;:e:!A..,,,;,n, 	

• • • 

   

    

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a 
vigência do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do  art.  65, inc. II, alínea "d", da 
Lei no 8,666/93. 

: 

6.1 - Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado; 

b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 
instrumento; 

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste 
instrumento contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

f) Exercer a fiscalizagão da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal 
credenciado do Fundo Municipal de Assistência Social na pessoa de sua Secretaria Sra. 
Fernanda Santa Bárbara Nascimento Santos ou quem esta designar, se que 
reduza nem exclua a responsabilidade do CONTRATADO. Esta fiscalização  sera  0(ere'da 
no exclusivo interesse da Administração, representada na oporfunida e 
CONTRATANTE. Reserva-se a FiscafizagAo o clireito e a autoridade para rel er 
qualquer caso duvidoso ou omisso n40 previstos no Edital de Licitagao, nesta Atas  n 

Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o obAto 
deste contrato. • 

6.2 - Constitui obrigação do contratado: 

 



   

   

Prefeitura  Municipal de Boa Vista do Tupitn  
Travessa  Prof.* Nilda de Castro, Wilt° Centro — Boa Vista do Tupitn — Bahia 

CEP 46.850-000 
CNP.J: 13.718.176/0001-25 

 

 

  

    

a). Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condigeies estabelecidas 
no termo de referência e proposta na sede do município, devidamente montados e 
testados se for o caso; 

b). Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao 
patrimônio do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou 
prepostos, no se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da 
fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

c). Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação; 

d). Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto 
nos locais indicados nas Ordens de Fornecimento na sede do Município de Boa Vista 
do Tupim; 

e). Arcar com os  emus  resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas  or  força 
da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado; 

f). Responsabilizar-se por todos e quaisquer tinus e encargos decorrentes da legislação 
fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista 
e comercial, decorrentes da execução do presente contrato; 

g). Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso 
documentação e atendendo prontamente às observações e exigências por ela 
apresentadas; 

h). Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos; 

CLÁUSULA SÉTIMA  

7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

I — Unilateralmente, a critério da Administração: 

a). Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b). Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a). Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verifica;30 da 
inadequação das condições originárias; 

b). Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relev tles e I 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

V 	i‘ t‘  
• 

ii  
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CLÁUSULA OITAVA DA RESCISÃO 

8.1. Dar-se-6 a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no  art.  78 e seguintes da 
lei 8.666/93, e /ou quanta a CONTRATADA: 

a). Requerer concordata ou falência; 

b). Transferir a outrem, no todo ou  ern  parte o fornecimento do objeto do contrato, 
sem a prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c). Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo 	Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao 
pagamento devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

;OCNOSEXIVNI:MAN;;. Àø 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito, 

CaLigli-A-DÉCIMA.,DAS:,PgNALIOADES 

10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e crimnais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de ate 2 (dois) anos quando: 

a). Não celebrar o contrato; 

b). Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c). Apresentar documentação falsa; 

d). Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e). Não mantiver a proposta; 

f). Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g). Comportar-se de modo inictaneo; 

h). Cometer fraude fiscal. 

10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão apliçadas 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem pfiejuito de 

„ 	it  

, 



   

Prefeitura  Municipal de Boa Vista do Tupim  
Travessa  Prof. ° Nilda de Castro, sin' Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25  

 

sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 

103.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 

1 - 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da 
contratação; 

2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
10.3.3. As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato  due  tiverem 
sido concedidos peia autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressardr os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da 
infra* cometida pela CONTRATADA. 

10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor 
do objeto, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos ã CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob 
pena de multa. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA  

11.1 0 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 8,666/93 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurfdico perfeito e conferindo as pr‘f.:es 

signatárias direito adquirido. 

DOOttlift-:1"s0d,uNDA.-:. DA vItGOicr.A.t P#04z6:0E.,EI4TfixtA 

12.1 A vigência do presente contrato  sera  até 31 de dezembro de 2020,  corn  t*mo 
inicial a partir da data de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido foi; entrekie e_ 
os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo ter seu prazo proga4o de 
acordo com o previsto no  art.  57, da Lei n° 8.666/93 e alterações postp es. 

• 



' 	JP- 2 	  

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso na
presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 21 de outubro de 2020. 

----'--11111144  
SiRiFettlairir Blirbara Nasviniento Santos 
okor do Fi do Municipal de Assistência Social 

ABC FARMA iv T 4.L HOSP 
CAT/ n* 12.769.449-0004706 

Edson  Vieira  Correia 
'CP.F'n° 042.265.478-70 

LI EPP 

Testemunhas: 

1 

CPF: ). 77 ,47 	Z3  -9E:  

CPF:  	 -- 

Prefeitura  Municipal de Boa Vista do Tupim  
Travessa  .Prof.aNiida de Castro, she Centro — Boa Vista do Tapia) —Bahia 

CEP 46.850-000 
CNN: 13.718.176/0001-25 

12.2 0 prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 15 (quinze) dias, 
contados da emiss3o da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento. 

CLÂU  tictisc 

13.1 Pica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
presente Contrato. 
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